
         

 

 

 

 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 

À NOVA REDAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 035/2022 

 

Altera o art. 31 da Nova Redação do Projeto de Lei nº 

035/2022, que disciplina a limpeza pública no município 

de Flores da Cunha, define responsabilidade e dá outras 

providências. 

 

 

Art. 1º O artigo 31 da Nova Redação do Projeto de Lei nº 035/2022, passa a 

viger com o seguinte texto: 

 

“Art. 31. Fica revogada a Lei Municipal nº 2.095, de 05 de maio de 2000.” 

 

 
Câmara Municipal de Flores da Cunha, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Vereador Diego Tonet 

Relator e Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

 

 

 

 

Vereador Carlos Roberto Forlin 

 

 

 

 

 

Vereadora Angela Maria Machado Cardoso 

 

 

 

 

 

 

 



         

 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Através desta emenda à Nova Redação do Projeto de Lei nº 035/2022 a 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final propõe a alteração do artigo 31 da 

proposição em epígrafe, o qual determina a revogação das Leis Municipais nº 2.008, de 18 de 

novembro de 1998 e nº 2.095, de 05 de maio de 2000, tendo em vista a necessidade de adequar 

o Projeto de Lei à técnica legislativa, considerando que a Lei Municipal nº 2.008, de 18 de 

novembro de 1998 já foi revogada pela Lei Complementar nº 167, de 27 de dezembro de 2021, 

que institui o Código de Posturas e de Convivência Cidadã de Flores da Cunha e dá outras 

providências. 

 

Câmara Municipal de Flores da Cunha, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Vereador Diego Tonet 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

 

 

 

 

Vereador Carlos Roberto Forlin 

 

 

 

 

 

Vereadora Angela Maria Machado Cardoso 

 

 


